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Prefeitura Municipal de llha Comprida

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

coNwfE N" 07712013

O objeto da presente licitação é a contatação de profissional para prestação de serviço de
ensino esportivo e educacional da modalidade Skate, com carga de 80 (oitenta) horas mensais,
pelo período de um ano, em local a ser indicado, neste Município de Ilha Comprida, Estado de
São Paulo.

Os serviços deverão ser executados em rigorosa observância especificações fomeci
pela Divisão de Esportes e em conformidade com as condições do Edital e da propo
vencedora.

CLÁUSÚ'I,A tr - DA APRESENTACÁ0

2.1 - Os envelopes DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA deverão ser entregues na Divisão de
Compras, na sede da Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Beira Mar, no I 1.000, neste
Município de Ilha Comprida, até as 09h e 30min do dia 30 de setembro de 2013, iniciando-se a
abertura dos envelopes DOCUMENTAçÃO, no mesmo dia e local, às lOhoras.

2.2 - Os proponentes deverão apresentar "Documentos de Habilitação" e "Proposta de
em envelopes separados, indevassáveis, cada um deles com identificação clara do pro
referente à licitação e identificando o conteúdo dos envelopes.

po

CLÁUSULA [-DAS CO DEPARTICIPACÃO

3.1 - Serão admitidos a participar desta licitação os que estejam legalmente estabelec dos na
forma da lei, para os fins do objeto pleiteado;

v

te

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA, entidade pública, inscrita no
C.N.P.J./M.F. sob o no 64.037 .87210001-07, com sede na Avenida Beira Mar, n" 1 1.000 -
Balneririo Meu Recanto, neste Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, torna público,
para coúecimento dos interessados, que fará realizar a licitaçáo na modalidade "CONVITE", do
tipo Menor Preço, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENSINO ESPORTIVO E EDUCACIONAL DA
MODALIDADE SKATE, PELO PERÍODO DE UM ANO. O recebimento e abertura dos
envelopes de Habilitação e Proposta de Preços dar-se-á no dia 30 de setembro de 2013, às 10
horas, na sala da Divisão de Compras da Prefeitura Municipal de Ilha Comprida, localizada no
endereço acima onde também serão prestadas informações pelo fone (13) 3842.7000 e fax (13)
3842.7061, nos horiírios das 09h às 12h e das 14h às 17h de segunda a sexta feira, até 02 dias
úteis anteriores à realização do certame licitatório.

A presente licitação será regida pela Lei No 8.666, de 2l de juúo de 1993 com suas
alterações posteriores, e ao estabelecido neste Edital.

CLÁUST]LAI-DOOBIETO

D
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3.2 -É vedada aqualquer pessoa Íisica oujurídica a representação, na presente licitação, de mais
de uma empresa;

3.3 - A proponente deverá se fazer representar por pessoa devidamente credenciada para praticar
todos os atos necessários em nome da empresa em todas as etapas da presente licitaçáo;

3:4 O local de entrega dos envelopes contendo "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" e
"PRoPoPosrA DE PREÇos' será na prefeirura Municipal de Ilha comprida, siruada à
Avenida Beira Mar, n' 1 1.000 - Balneiírio Meu Recanto, no Município de Ilha comprida,
Estado de são Paulo, até as 09h e 30min do dia 30 de setembro de 2013, na Divisão de compras;

3.5 - Após a data e horário estabelecidos para o recebimento dos envelopes, neúum outro será
aceito e nem tampouco serão permitidos adendos ou acréscimos aos mesmos;

3.6 - os recursos serão recebidos, analisados ejulgados de acordo com a legislação vigente;

CLAUSULAIV- DA IIABILITACÃO

4.1 - o proponente deverá apresentar no envelope n' I "DocuMENTos DE HABILITAÇÃO,,
em 0l (uma) via, os seguintes documentos:

4.1.1. -cópia do contrato social da empresa, com todas as alterações ou consolidado ou
documento equivalente;
4.1.2. - cópia do comprovante de Inscrição no cadastÍo Nacional de pessoa
Jurídica(c.N.P.J.À4F) ou cópia de inscrição do cadastro de pessoas Físicas (cpFÀ{F
conforme o caso;

!-

4.1.3. Prova de Regularidade com a Fazenda e Federal, Estadual e Municipal do domicíli
sede, que deverão estar no prazo de validade na data da abertura dos envelopés;
4.1.4. certidão Negativa de Débito (cND) expedida pelo INSS - Institutô Nacional de se

o

Social, que deverá estar no pftLzo de validade na
4.1.5. Prova de Regularidade perante o Fundo
deverá estar no prazo de validade na data da abe
4. I .6. Certidão Negativa perante a Justiça de T
data da abertura dos envelopes;

data da abertura dos envelopes;
de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, que
rtura dos envelopes;
rabalho que deverá estar no prazo de validade na

4.1 7 . Declarução de coúecimento e concordância do Edital ripo convite (ANExo l);
4.1.8. Declaração indicando o nome da(s) pessoa(s) responsrivet(is) para formalização do
coNTRATo, quando haver, na qual deverá constar a nacionalidade, estado civil, cargo que
ocupa na empresa, número e órgão emissor da cédula de Identidade (RG), número do cpF/MF e
endereço residencial completo, sendo que quando não se trataÍ do(s) próprio(s) representante(s) ,-/ 7

da empresa, nos termos do contrato social, além da declaração rupia à"u".á sei apresentada
também procuração específica com poderes para formalização do coNrRAto (ANEio2);
4.1.9 - Declaração de que assume inteira e completa responsabilidade pela perfeita execução dos
serviços (ANEXO 3) e
4.1.10 - Declaração, no caso de microempresa e empresa de pequeno porte, de que c,mpre os
requisitos legais necessiirios para a obtenção do tratamento favoràcido,iom base nas 

"onàiçõ".

Avenida Beira Mar, n" 11.000, Balneório Meu Recanto -Ilha comprida/sp - cEp: l tg2s-000 -(13) jg42-7000
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estabelecidas no art. 3o da Lei Complementar no 12312006 e no Decreto Federal 6.204/2007
(ATYEXO 4).

CLÀUSULA V - DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1 - O proponente deverá apresentar no envelope n" 02 "PROPOSTA DE PREÇOS", proposta,
datilografada ou impressa por meio eletrônico, sem rastuas e emendas, carimbada e assinada
pelo representante legal da empresa em 0l (uma) via o seguinte:

5.1.1 - Preço total referente ao fomecimento do objeto desta licitação, em moeda corrente
nacional, incluindo impostos, frete e encargos sociais decorrentes.

5.1.2 - Condições de PagamenÍo: O pagamento será efetuado de acordo com a proposta de
preços apresentada e aceita pela Prefeitura, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal,
através de Dotação Orçamentaria do orçamento vigente.

5.1.3 - Validade da ptoposta: 30 (Trinta) dias, a partir da data da abertua dos envelopes no 02
'PROPOSTA DE PREÇOS'.

5.1.4 - A inobservância das determinações acima, implicará na desclassificação da proponente.

CLAUST]LA VI - DA ABE,RT I,'RA E JT]LGAMENTO

6.1 - As 10 horas do dia 30 de setembro de 2013, a Comissão de Licitações da prefeitura
Municipal de Ilha Comprida ou funcionrírio designado, reunir-se-á em sala própria e, na presen
de no mriximo um repÍesentante de cada proponente, procederá como adiante indicado:

6. 1. 1- Abrir-se-ão os envelopes'DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO";

6.1.2 - A Comissão de Licitação procederá à verificação do conteúdo dos documentos, em
conformidade com a respectiva relação dos documentos entregues e rubricará e submeterá a
rubrica de todos os proponentes os documentos contidos nos mesmos;

6.1.3 - Não haverá em hipótese alguma confrontação de documentos na abertura dos envelopes
para autenticação por servidor ou pela Comissão de Licitação;

6.1.4 - Serão devolvidas as propostas das empresas cuja documentação teúa sido julgada em
desacordo com as exigências do presente instrumento convocatório;

6.1.5 - As proponentes classificadas nesta etapa passarão à fase de avaliação da proposta
preços;

ü

e

6.2 - Abrir-se-ão os envelopes "PROPOSTA DE PREÇOS' das empresas cuja docum
estiver conforme o exigido, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou
havido desistência expressa, ou após o julgamento dos reclusos interpostos;

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Balned o Meu Recanlo - Ilha Comprida,/SP - CEP: I1925-000 -(13) 3512-7000
www. i I h ac ompr id a sp. gov. b r
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6.2.1 - Será desclassificada a proponente que:

I.- deixar de atender a alguma exigência constante deste instrumento convocatório;

II'- apresentar oferta de vantagem não prevista neste instrumento convocatório ou vaÍrtagem
baseada nas propostas das demais proponãrt.s;

IIL- apresentar preços manifestamente inexequíveis ou excessivos;

6'3 - Após a aniílise, das propostas apresentadas, a Comissão de Licitação declarará vencedora aproponente que, tendo atendido a todas as exigências deste convite, apiesentou o menor pÍeço.

CLÁUSULA vII- DOS RECURSOS ADMISSÍ VEIS E IMPUGNACôBs

7.5.- Em havendo desistência expressa de qualquer interposição de recursos devidamente
consignada em ata por parte das proponentes, poderá a Municipalidade, suspender o prazo
procedendo com a Homol ogação e Adjudicação de imediato à proponente declarada vencedora.

CLÁUSULA VIII - DOS PRECOS E REAJUSTES

?

8.1 - A execução destes serviços obedecerá o regime de preço global.

!.2 - os preços pennanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de doze meses conforme
determinação contida na lei 8.880 de 2.7105/94, ou outro àiploma legal que vier sucedê-ü. Após
:st9 prazo os preços poderão ser reajustados pelos índicãs oficiail fomecidos pelo Governo
Federal, sendo o IPC - FIpE.

8.3 - os recursos financeiros para atender o objeto desta Licitação, constam do orçamen
vigente sob da Doração Orçament á1ta 27 .Bl3 .OO4BiO7 4.

CLAUSULA IX- DO CONTRATO

9.1 - A firma vencedora será notificada para a assinatura do contrato conforme a mi(ANExos) no pr.vo de até 10 (dez) dias co,'idos, a contar do recebimento au notin"ução.

Àvenida Beira Mar, n" 1r.000, Batnedrio Meu Recanto - Irhs comryido/sp - cEp: r t925-000 -(ti) 3g42-7000
www. il h acompri da- s p. g ov. b r

7.1 - serão admitidos os recwsos constantes da Lei Federal no g.666l93,Artigo 109 e os prazos
serão contados conforme Artigo 1 l0 da mesma Lei;

!2.- o.pr^a1o yara impugnação deste Edital é o constante do parágrafo ro, do AÍigo 41, da Lei
Federal no 8.666/93;

7.3- -.^Eventuais 
_impugnações deverão ser propostas no prazo estabelecido na Lei Federal no

8666193 e suas alterações posteriores;

7.4 - As impugnações serão julgadas pela comissão de Licitação, com recruso ao seúor
Prefeito.

I
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10.1 - Em caso de revogação ou anulação deste Convite, serão observadas as disposições da Lei
Federal no 8.666193 e alterações;

10.2 - Fazem parte deste instrumento convocatório:

Anexo I -Declaração de coúecimento e concordância do edital;
Anexo 2 -Indicando o(s) responsável(is) para formalização do contrato;
Anexo 3 -Declaração de responsabilidade;
Anexo 4 -Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte e
Anexo 5 - Minuta do Contrato.

10.3 - Os interessados que tiverem dúvidas sobre o presente instrumento convocatório, serão
atendidos na Prefeitura Municipal, no horário das 09h às 12h e das 14h às 16h min, em dias úteis
de2 à6 feira ou através do telefone (13) 3842.7000.

Ilha Comprida, I bro de 2013,

).

DÉCI
Prefeito unicipal

Ávenida Beiru Mu, n' I 1.000, Balnedrio Meu Recanto - Ilha comprido/sp - cEp: I tg25-000 -(13) Jg42-7000
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10.4 - Aplica-se ao presente insrrumento .onrogíôo nas paÍes omissas, a legislação em vigor.tl

\
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ESTÂNCIA BALNEÁRIA

ANEXO 1

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

de Licitação Tipo Convite no l20l _, e dos res

Local, dia, mês, ano.
Assinatura e carimbo da licitante

DECLARAÇÃO DE COI{TTECIMENTO E CONCORDÂNCU

(razão social), inscrita no CNPJ/CPF
vem pelo seu representante legal, inscrito no CPF
RG declâm, por este e na melhor forma

A

do Edital
licitação.

de direito, que coúece os termos
pectivos documentos anexos na

_ Declara, ainda que acatará integralmente quaisquer decisões que veúam a ser tomadas
pela comissão permanente de licitações, ou pela prefeiiura Municipai de Ilha comprida, quanto
a habilitação, classificação e adjudicação, reisalvados os direitos le4ais de recursor perÁitido. a
licitante.

Declara, finalmente, concordar com os expressos termos do edital e as exigências nele
contidas.

Por ser verdade firmo o presente.

Avenida Beira Ma4 n' 1r.000, Borned o Meu Reconío - Ilha comprido,/sp - CEp: r t92s-000 -(t j) j,B42-2000
www. il h ac o mpr ida sp. gov, b r

À
hefeihra Municipal de Itha Comprida
Divisâo de Compras e Suprimentos

Ref.: Convite n" /201_
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ANEXO 2

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

À
Prefeitura Municipal de Ilha Comprida
Divisão de Compras e Suprimentos

S

DADOS PARAELABORAÇÃO DE EVENTUALCONTRATO

RE ATURA

Local, dia, môs, ano.
Assinatura e carimbo da licitante

cep
lnscrição Estadual:

Agência: clc:

)Fax: (

Site:

Cargo:

Razão Social:

NomeFantasia

lnscrição Municipal:
Banco:

Cidade/Estado:

C.P.F/C.N.P.J.:

Endereço:

Bairro:

Telefone: ( )

Celular: ( )

Email:

Contato:

Cargo na empresa:

Nacionalidade:

RG/órgãoexpedidor:
CPF:

Estadocivil:

Residência:

Avenldt Beiru Mar, n' 1 1.000, Bsrnedrio Meu RecsnÍo - Irho comprido/sp - cüp: fig2s-000 -(13) 3g42-7000
www, il h ac o mp r idu s p. g ov. b r

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

Ref.: Convite n" l20l-

Ramo de atividade:

Nome:
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ANEXO3

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

À
Prefeitur Municipal de Ilha Comprida
Divisão de Compras e Suprimentos

Ref.: Convite n" t201

DECLARAÇÃo DE REPoNSABITIDADE

A _(razão social), inscrita no CNPJ/CPF
vem pelo seu representante legal, inscrito no CPF
RG declara, por este e na melhor forma de direito, que assume inteira e
completa responsabilidad e pela perfeita execução dos serviços nos termos do Edital de Licitação
Tipo Convite no 120

Local, dia, mês, ano.
Assinatura e carimbo da licitante

Avenida Beira Mar, n" 11.000, Balneúrio Meu Recanto - Ilha comprido./sp - CEp: ll925-000 -(13) 3g42-2000
ww w. ilh ac ompr ida s p. gov. b r

ces s

&
I

--1>

I



Prefeitura Municipal de llha Comp

nsrÂNcra nal-,NnÁnr..l

ANEXO 4

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

À
Prefeitura Municipal de Ilha Comprida
Divisão de Compras e Suprimentos

Ref.: Convite n" /201

DECLARAÇÃo DEMICRoEMPRESA oU EMPRESA DE PEQI,IENoPORTT,

A empresa _ , CNPJ,MF n" declara para
fins de participação no procedimento licitatório do CONVITE N" 1201_, cumpnr
plenamente os requisitos para classificar-se como Microempresa ou Empresa de pequeno porte,
nos termos do art. 3o da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006. Declara-se,
ainda, ciente das responsabilidades administrativa, civil e criminal.

Local, dia, mês, ano.
Assinatura e carimbo da licitante

Avenida Belra Mal n" 11,000, Balneáfio Meu Recanto - Ilha Comprido/Sp - CEp: t 1925-000 -(13) JE42-7000
www. ilhacomprida sp. gov. b r
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ANEXO 5

ÀitrNUTA DE CONTRATO

TERMo DE coNTRATo r.rru, nxrcuçÃo tn
SERVIÇOS DE ENSINO ESPORTIVO E
EDUCACIONAL DA MODALIDADE SKATE, QUEf,NTRE SI CELEBRAM A PREFEITURÂ
MUNICIPAL DE ILHÀ COMPRIDA E A
EMPRf,SA

Pelo presente contrato, de um lado, a PREFEITLTRA MUNICIPAL DE ILHACOMPRIDA, Enr idade Pública, inscrita no CNPJ,{\,ÍF n" 64.037 .87210001-07, sediada na Av. Beira Marn" I 1.000, Balneário Meu Recanto, neste Município de Ilha Com Estado de São Paulo,
representada,

D rida,
OSÉneste âto, pelo Prefeito Municipal, o Senhor DÉCIO J VENTURÂ, doravante

denominada s lmp lesmente CONTRATANTE e de outro lado, a empresa rnscrita
no CNPJi MFsobono INSC rição estadual no , inscrição municipal n._sediada na Rua Bairro
CEP na Cidade de Estado de
representada pelo Seúor nacionalidade estado civil
portador da Cédula de Identidade RG n" e inscrito no CPF/MF. sob o no
residente e domiciliado na Rua

no.
neste âto

Bairro na Cidade de
Estado de doravante denominada simplesmente CONTRATADA, por

força do resultado do Edital de lc itação onvite no 12013, tem entre si justo e acordado o

no

L C
seguinte

cLiü§ULArno-oB,EIo

1" Por este Instrumento de Contrato, a CONTRATADA se obriga a prestação de serviço
de ensino esportivo e educacional da modalidade skate, pelo período de um1no, neste'Município de
Ilha Comprida, Estado de São Paulo, de conformidade corm as'documentações que integrar'o Êaitur a"
Licitação - Conviten 12013.

2".- obriga-se a cONTRATADA a proceder com os serviços de ensino esportivo e
educacional da modalidade Skate, junto á Divisão de Esportes, de terça-íeira e quinta-feirl, exceto
feriados, no horário de 08h às l2h ede l3h às l7h, pelo período de um ano, em local a ser indicado,
atendendo às determinações da cONTRATANTE quanto a realizagão dos serviços.

3.'- A CONTRATANTE oferecerá todas as condições exigíveis e necessárias ao n
andamento dos serviços objeto deste Contrato.

4.- A CONTRATANTE em razão dos serviços a serem executados, se obri EaapCONTRATADA, o valor global de R$ dentro da Dotação Orgam
2',7 .813.0048.t074

Avenida Beira Mar, n" I I '000, Balnedrio Meu Recanto - Irha compfido/sp - cEp: I r92s-000 -(r 3) 3g42-7000
w ww. il h ac ompr i da s p. gov, b r
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CONTRATO NO I2O1?

5"'- O valor de que trâta a Cláusula Quarta deste Contrato será liberado em 12 (Jozel
parcelas iguais e mensais no valor de R$ 

-.- 
( ), de acordo 

"o. " ,oti"iàiàbã
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Divisão de Esportes da Municipalidade, através de empenho a ser elaborado pelo Departamento de
Contabilidade Municipal.

6'.- No valor estabelecido para realização do serviço objeto deste contÍato, não estão
previstos quaisquer tipos de reajustes, seja a que título for.

9".- O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela CONTRATANTE,
se for constatado o inadimplemento das cláusulas e condições supra avençadas.

f0'.- Os serviços objeto deste Termo de Contrato serão supervisionados pela Divisão de
Esportes da municipalidade, que atestará sua execugão.

11".- O presente instrumento está integralmente vinculado ao Convite no l2}l3
como a proposta de pregos da CONTRATADA.

, benr

l2'.- O presente contrato é regulado expressamente pela Lei no 8.666, de 2l de junho de
1993, além das demais disposições legais pertinentes, aplicáveis, inclusive, aos casos omissos.

13',.- As partes elegem o foro da Comarca de lguape, com renúncia de qualquer outro, po
mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões judiciais ou extrajudiciais oriundas de
contrato

E, por estarem de acordo, subscrevem o presente contrâto em 03 (três) vias, na
presença das duas testemunhas abaixo nomeadas, para o fim de produzir todos os efeitos legais.

Ilha Comprida, _ de _de 20_.

Contratadâ

TESTEMI]NHAS:
1".-

Avenidq Beiru MaL n' I 1.000, Balnedfio Meu Recqnto - Ilha Comp da/sp - cEp: t t92s-000 -(13) 3s12-7000
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7'- O presente Contrato entraÍá em vigor na data de sua assinatura e vigorará pelo prazo
de 01 (um) ano, podendo em havendo interesse entre as partes, ser prorrogado nos termôs da Lei Federal
n" 8.666193 e suas alterações posteriores.

8".- A CONTRATANTE não é responsável direta ou indiretamente com a
CONTRATADA, por quaisquer encaÍgos trabalhistas, sociais ou previdenciários, presentes ou futuros,
em decorrência deste pacto.

Prefeito Municipal


